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RESUMO

A legislação brasileira estabelece que
os planos de recursos hídricos deverão ser
elaborados aos níveis nacional, estadual e de
bacias hidrográficas, sendo que este último
pode ainda ser de rios de domínio estadual ou
federal. Partindo de uma análise da legislação,
o presente artigo analisa como estes planos
estão sendo elaborados nos diversos Estados,
discute algumas alternativas de integração e,
finalmente, baseado na recente experiência
francesa de elaboração dos SDAGE e SAGE
faz algumas recomendações para o processo
de planejamento de recursos hídricos no Bra-
sil.

Palavras-chave: instrumentos de gestão dos
recursos hídricos, planejamento dos recursos
hídricos, gerenciamento de recursos hídricos.

INTRODUÇÃO
A lei 9.433/97 da Política Nacional de

Recursos Hídricos dispõe que os Planos de
Recursos Hídricos deverão ser elaborados por
bacias, por Estados e para o país (art. 8o),
sendo planos diretores que visam a funda-
mentação e a orientação da implementação da
Política Nacional de Recursos Hídricos e o
gerenciamento de recursos hídricos (art. 7o).
Eles são planos de longo prazo, com horizonte
de planejamento comparável com o período
de implantação de seus programas e projetos,
e terão o seguinte conteúdo mínimo (art. 8o):

1. diagnóstico da situação atual dos recursos
hídricos;

2. análise de alternativas de crescimento de-
mográfico, de evolução de atividades pro-
dutivas e de modificações dos padrões de
ocupação do solo;

3. balanço entre disponibilidades e demandas
futuras dos recursos hídricos, em quanti-
dade e qualidade, com identificação de
conflitos potenciais;

4. metas de racionalização de uso, aumento
de quantidade e melhoria de qualidade dos
recursos hídricos disponíveis;

5. medidas a serem tomadas, programas a
serem desenvolvidos, e projetos a serem
implantados, para o atendimento das me-
tas previstas;

6. responsabilidades para a execução das
medidas, programas e projetos;

7. cronograma de execução e programação
orçamentário-financeira associados às
medidas, programas e projetos;

8. prioridades para outorga de direitos de uso
dos recursos hídricos;

9. diretrizes e critérios para a cobrança pelo
uso dos recursos hídricos;

10. propostas para a criação de áreas sujeitas
a restrição, com vistas à proteção dos re-
cursos hídricos.

Da forma como a lei é apresentada
pode-se deduzir que a situação esquematiza-
da na Figura 1 é encontrada no processo de
planejamento de recursos hídricos no país.
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Figura 1 – Políticas públicas, tipos de planos, âmbitos geográficos e entidades coordenadoras no
processo de planejamento de recursos hídricos no Brasil

As Políticas Nacional e Estaduais de
Recursos Hídricos são aprovadas nas respec-
tivas instâncias e estabelecem as grandes
diretrizes de planejamento e gestão. Três tipos
de planos podem ser concebidos: o Plano Na-
cional, os Planos Estaduais de Recursos Hí-
dricos e Planos de Bacias Hidrográficas. Estes
últimos podem inserir dois tipos de bacia:
aquelas em que os cursos de água se inserem

totalmente em um único Estado - Plano de
Bacia Hidrográfica de Rios sob domínio Esta-
dual - e aquelas que alguns cursos de água se
inserem em mais de um Estado - Plano de
Bacia Hidrográfica de Rios sob domínio Fede-
ral. As entidades coordenadoras de cada um
desses planos são também apresentadas.
Exemplos que ilustram a situação, seria a
convivência de um Plano Nacional de Recur-
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sos Hídricos, com o Plano da Bacia Hidrográ-
fica do rio São Francisco, com o Plano Esta-
duais de Recursos Hídricos dos Estados que
se inserem parcialmente nesta bacia (Goiás,
Distrito Federal, Minas Gerais, Bahia, Per-
nambuco, Alagoas e Sergipe), com os planos
das bacias hidrográficas de rios sob domínio
de qualquer um destes Estados, como o da
bacia hidrográfica do rio das Velhas, Minas
Gerais, rio Grande, Bahia, etc.

O que deve parecer claro é que estes
planos devem, por um lado, ser integrados.
Por outro lado, eles devem se complementar,
não cabendo que um seja mera repetição de
outro. Parece igualmente lógico que os planos
que são relacionados com âmbitos espaciais
mais amplos (por exemplo, Nacional ou Esta-
duais) devem ser realizados com menor nível
de detalhe que aqueles relativos a âmbitos
espaciais mais restritos, como os de bacia
hidrográfica. A mesma lógica estabelece que
os primeiros planos, Nacional e Estaduais,
tenham ênfase na coordenação das ativida-
des, na compatibilização das demandas e na
integração das estruturas de planejamento e
de gestão nos âmbitos espaciais mais restritos
da bacia hidrográfica. Estas questões serão
analisadas e desenvolvidas a seguir.

INTEGRAÇÃO DOS DIVERSOS ÂMBITOS DE
PLANEJAMENTO

Duas alternativas de integração são
apresentadas: na primeira, mais imediata, a
integração seria por agregação dos planos e é
esquematizada na Figura 2. Cada plano seria
elaborado pela instância prevista em lei: Co-
mitê de Bacia Hidrográfica ou Órgão Gestor de
Recursos Hídricos, sob a orientação do res-
pectivo Conselho de Recursos Hídricos. O
Plano Estadual de Recursos Hídricos seria
obtido pela agregação dos Planos de Bacia
Hidrográfica dos rios sob domínio estadual; os
Planos de Bacia Hidrográfica de rios sob do-
mínio federal agregariam os Planos dos Esta-
dos que compartilham a bacia, naquilo que

disponham sobre ela; finalmente, o Plano Na-
cional de Recursos Hídricos seria uma agre-
gação de todos os planos anteriores.

Esta concepção apresenta duas falhas.
Primeiro, ela pressupõem que a agregação
seja possível, ou seja, que não existam con-
flitos entre as demandas e interesses de uma
bacia em relação à outras, ou em relação a
políticas setoriais que sejam coordenadas no
âmbito nacional, como a de energia elétrica.
Segundo este processo de agregação poderia
resultar em planos repetitivos e cada vez mai-
ores no conteúdo e na abrangência espacial.

A pressuposição de que não existam
conflitos de interesse é obviamente errônea.
Um processo de planejamento de recursos
hídricos é necessário exatamente devido a
esta possibilidade. Os planos de maior abran-
gência deveriam compatibilizar os interesses
dos âmbitos mais restritos, expressos nos
seus planos específicos. Isto, porém, resultaria
em um processo de planejamento ineficiente,
pois as demandas realizadas, por exemplo, no
âmbito de uma bacia de rio sob o domínio es-
tadual, poderiam ser não acatadas no plano
estadual ou poderiam estabelecer conflitos
com as demandas de uma bacia de rio sob o
domínio federal que a contém. Diante disto, o
processo de planejamento, no que se refere à
demanda não atendida estaria ou prejudicado
ou não resultaria na necessária harmonia en-
tre os diversos âmbitos de interesse.

Diante disto, propõe-se a opção de in-
tegração apresentada na Figura 3. Nesta situ-
ação as demandas dos âmbitos mais restritos
são consideradas no preparo dos planos nos
âmbitos mais amplos, pois os órgãos com atri-
buições de preparar os planos destes âmbitos
mais restritos apresentariam previamente ao
preparo dos planos dos âmbitos mais abran-
gentes suas sugestões e/ou reivindicações
com relação ao que nestes planos possa afe-
tá-los. Estes planos de âmbitos mais abran-
gentes, ao contrário de entrar em detalhes,
buscam compatibilizar:
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Figura 2 – Integração dos âmbitos de planejamento por agregação
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Figura 3 – Integração dos âmbitos de planejamento por coordenação
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?  as demandas dos âmbitos mais restritos
entre si;

?  as demandas sobre os recursos hídricos
com as demandas sobre os demais recur-
sos ambientais, provenientes dos vários
setores ou de interesses relacionados à
proteção ambiental, em termos gerais, ge-
ralmente através de diretrizes globais para
usos dos instrumentos de gestão ou para
qualquer tipo de intervenção nas águas.

As questões de interesse local, cujas
consequências não ultrapassam os limites de
uma sub-bacia, poderão ser resolvidas nos
respectivos comitês – estas deverão ser a
maioria. Apenas aquelas cujos impactos ex-
trapolem a sub-bacia necessitam ir mais além:
ao Estado, ao Comitê da Bacia do São Fran-
cisco e, em último caso, ao âmbito federal.

Por exemplo, quando houver conflitos
relacionados à qualidade de água usada para
abastecimento de cidades a jusante de lança-
mentos de efluentes, suas negociações pode-
rão ser  restrita ao Comitê de Bacia que as
contenha, ou ao Estado onde ocorre este pro-
blema. Quando houver disputa entre o uso de
água para a irrigação e para a geração de
energia, o âmbito correto é o Comitê da Bacia
do São Francisco, preliminarmente, onde am-
bos os tipos de usuário estarão presentes. No
caso de impasse, caberia à solução ao âmbito
federal. No caso de transposição das águas
do São Francisco para Estados fora da bacia,
o âmbito decisório é necessariamente o fede-
ral, por extrapolar ao âmbito da bacia.

Os planos de âmbito mais geral deve-
rão entrar em maiores detalhes apenas nas
questões que são de sua alçada. Sempre que
as questões puderem ser tratadas em âmbitos
mais restritos, isto deverá ser feito. Esta pro-
posta incorpora alguns princípios à atividade
de planejamento que merecem ser identifica-
dos:
1. Princípio da descentralização: por este

princípio, o planejamento é descentraliza-
do nas menores unidades que for possível,
os Comitês de Bacias Hidrográficas de
afluentes de rios maiores;

2. Princípio da participação: este processo de
planejamento induz a participação, que é

mais facilitada em unidade menores de
planejamento, mais próximas aos interes-
ses dos participantes;

3. Princípio do equilíbrio entre âmbito geo-
gráfico e detalhamento: por este princípio,
evita-se planos demasiadamente detalha-
dos em bacias ou unidades de grande ex-
tensão, o que poderia tornar o plano de-
masiadamente inflexível: para se mudar
algum detalhe haveria necessidade de ser
refeito todo o processo;

4. Princípio de localidade: por este princípio,
as questões que podem ser tratadas em
âmbitos mais restritos não deverão ser le-
vadas ao âmbitos mais amplos;

5. Princípio da subsidiariedade: por este prin-
cípio, embora o processo de planejamento
seja gradual e descentralizado, existe o
compromisso de atender disposições e di-
retrizes que sejam negociadas em âmbitos
mais amplos.

Este tipo de integração, na área de
atuação estadual, é previsto na lei 10.350 de
30/12/1994 da Política Estadual de Recursos
Hídricos do Rio Grande do Sul.  O Plano Esta-
dual de Recursos Hídricos deverá ser elabo-
rado com base nas propostas encaminhadas
pelos Comitês de Bacia, levando também em
conta propostas apresentadas individual ou
coletivamente por usuários de água, planos
regionais e setoriais de desenvolvimento, tra-
tados internacionais, estudos, pesquisas e
outros documentos públicos que possam con-
tribuir para a compatibilização e a consolida-
ção das propostas dos Comitês (art. 24). Os
Planos de Bacia Hidrográfica terão por finali-
dade operacionalizar no âmbito de cada bacia
hidrográfica as disposições do Plano Estadual
de Recursos Hídricos (art. 26).

O esquema apresentado na Figura 3
poderá ser alterado para refletir as caracterís-
ticas de algumas unidades da federação. Em
certos Estados, especialmente aqueles com
área territorial de pequenas dimensões, pode-
rá ser interessante realizar o Plano Estadual
de Recursos Hídricos embutindo os planos
das bacias hidrográficas de rios sob o seu
domínio, conforme ilustra a Figura 4. O Estado
promove, através dos Comitês, o  preparo
simultâneo e compatibilizado dos Planos de
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Bacia de rios sob seu domínio gerando de
forma automática o Plano Estadual.

Em Estados que os rios sob domínio
federal são de pequena importância o Plano

de Bacia de Rio Federal não seria necessário
e o Plano Estadual estaria vinculado unica-
mente ao Plano Nacional, reduzindo as ins-
tâncias de planejamento.
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Figura 4 – Adaptação a Estados que façam de seu Plano Estadual um documento mais restrito

A alternativa de integração dos âmbitos de
planejamento por coordenação também apre-
senta algumas dificuldades, entre elas:
? o processo de planejamento em car-

rossel pode demandar bem mais tem-
po, por consequência das idas e vindas
entre as diversas instâncias;

? diferentes estágios de desenvolvimento
– a implantação dos Sistemas Estadu-
ais de Recursos Hídricos ocorre de
forma bastante diferenciada nas Uni-
dades da Federação e isso poderá difi-
cultar o desenvolvimento do planeja-
mento. A realização de um plano de
uma bacia como a do rio São Francis-
co, compartilhada por 7 Estados, pode
ser dificultada ou mesmo comprometi-
da pela ausência ou morosidade de um
dos Estados.

Para ilustrar um pouco mais a questão
dos diferentes estágios de desenvolvimento
das políticas de gestão de águas no Brasil, as
leis que instituíram os sistemas estaduais de
recursos hídricos em São Paulo e no Espírito
Santo foram aprovadas, respectivamente, em
1991 e em 1998. Entre estas está a Lei 9433,
que instituiu o Sistema Nacional de Recursos
Hídricos, aprovada em janeiro de 1997.

A SITUAÇÃO ATUAL DOS PLANOS DE RE-
CURSOS HÍDRICOS NO BRASIL

Enquanto a legislação não é devida-
mente regulamentada, se o for, ou as práticas
operacionais não forem devidamente consoli-
dadas, o que tem ocorrido é que os Estados
têm tomado iniciativas de elaboração de Pla-
nos Estaduais e de Bacias Hidrográficas, sem
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uma concatenação uniforme. Alguns estados,
como a Bahia, têm entendido que o Plano
Estadual deve ser realizado posteriormente e
tendo por referência as propostas dos Planos
de Bacia Hidrográfica. Outros, como o Rio
Grande do Sul, entendem que o Plano Esta-
dual deve anteceder e orientar/vincular a reali-
zação dos Planos de Bacia Hidrográfica.

Ao tomar iniciativas de elaborar seus
Planos Estaduais de Recursos Hídricos, mui-
tos Estados têm elaborado planos de bacias
de rios de domínio estadual que são afluentes
de rios de domínio federal. Obviamente, será
necessário realizar a compatibilização entre os
planos dessas bacias e os planos mais gerais
da bacia hidrográfica em sua totalidade.

De forma geral, essa compatibilização
será relativamente simples quando se tratar de
bacias hidrográficas de menor extensão ou de
situação pouco complexas. Entretanto, deve-
rão ocorrer grandes dificuldades em bacias
como a do rio São Francisco, por envolver
interesses de múltiplos Estados.

Para ilustrar o grau de dificuldades
nesta etapa de compatibilização vide o caso
da Bahia, que já elaborou a primeira versão
dos planos de bacias dos rios de seu domínio,
dentre eles vários que são importantes aflu-
entes do rio São Francisco e, com base nes-
tes, elabora seu plano estadual de recursos
hídricos. Como ficarão esses planos com a

perspectiva de reversão das águas do rio São
Francisco? Outro caso que merece atenção
especial é o da bacia do rio Paraíba do Sul,
por se tratar de casos política e institucional-
mente complexos.

O quadro 1 resume as principais ca-
racterísticas dos planos estaduais de recursos
hídricos de alguns Estados e apresenta o atual
estágio de desenvolvimento dos Planos de
Recursos Hídricos em geral.

Além das dificuldades metodológicas, con-
ceituais e legais já comentadas, BARTH
(2000) destaca algumas condições sob as
quais estes planos são desenvolvidos que
dificultam ou comprometem a qualidade do
produto final:
?  contratação de empresas privadas de con-

sultoria especializada, com base em licita-
ções públicas, em que o preço oferecido é,
muitas vezes, determinante para a escolha
da empresa vencedora;

?  dificuldade dos organismos públicos con-
tratantes para definição dos Termos de
Referência dos trabalhos a serem realiza-
dos e, subseqüentemente, para acompa-
nhamento e fiscalização dos trabalhos em
razão de não contar com equipes técnicas
multidisciplinares, indispensáveis para o
campo dos recursos hídricos;
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Quadro 1 – Características de alguns Planos Estaduais de Recursos Hídricos – PERH e estágio atual do desenvolvimento dos Planos de Recursos
Hídricos em geral

PLANO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
Características do PERH Planos de Bacias Hidrográficas

Planos diretores que visam a fundamentar e orientar a im-
plementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e o
gerenciamento dos recursos hídricos. De longo prazo, com
horizonte de planejamento compatível com o período de
implantação de seus programas e projetos.

Um Plano Nacional de Recursos Hídricos, elaborado pela
Secretaria de Recursos Hídricos do Ministério do Meio Amb
ente, apresentou um diagnóstico dos problemas de recursos
hídricos das oito grande bacias brasileiras, sem ser sido até o
momento devidamente divulgado e discutido pelos atores.
Caberia a um plano nesse âmbito, pelo menos, estabelecer
diretrizes para a integração do processo de planejamento nas
bacias de rios sob o domínio da União.

SÃO PAULO
Características do PERH Planos de Bacias Hidrográficas

O Plano Estadual de Recursos Hídricos – PERH será elabo-
rado com base nos planos de suas bacias hidrográficas, nas
normas relativas à proteção do meio ambiente, nas diretrizes
do planejamento e gerenciamento ambientais; terá atualiza-
ções periódicas e será aprovado por lei, cujo projeto será
encaminhado à Assembléia Legislativa até o final do primeiro
ano de mandato do Governador do Estado, com prazo de
vigência de quatro anos. As diretrizes e necessidades finan-
ceiras para elaboração e implantação do PERH deverão
constar das leis sobre o plano plurianual, diretrizes orçamen-
tárias e orçamento anual do Estado.

Elaborado para as bacias críticas - Alto Tietê, Piracicaba e
Baixada Santista, por empresa de consultoria, no âmbito do
Projeto de Despoluição do Tietê. Conclusões e recomenda-
ções não foram consensuadas em razão dos conflitos institu-
cionais e políticos a respeito do reservatório Billings. Progra-
mas de Investimentos formulados para as Bacias dos rios
Piracicaba, Capivari e Jundiaí e Paraiba do Sul, no âmbito do
Programa de Qualidade da Águas –
PQA/SEPURB/MPO/BIRD. Comitês de Bacias elaboraram
Relatórios de Situação e apresentaram propostas para o
Programa de Investimentos do Plano Estadual.

Primeiro Plano, 1991 - documento abrangente, com visão
estratégica e elementos institucionais; aprovado por decreto,
execução direta, por entidades públicas.
Segundo Plano - aprovado por lei, contendo diretrizes gerais
e programas estaduais.
Terceiro plano - o projeto de lei, contendo diretrizes e pr
gramas estaduais, discriminados por bacias,  aprovados
pelos respectivos Comitês foi encaminhado à Assembléia
Legislativa mas não tramitou adequadamente e não foi apr
vado.
Quarto Plano - em elaboração, contempla três partes: Projeto
de Lei; Álbum sobre a Situação dos Recursos Hídricos do
Estado; Programa de Investimentos para o período
2000/2003.

MINAS GERAIS
Características do PERH Planos de Bacias Hidrográficas

O Plano Estadual de Recursos Hídricos – PERH será elabo-
rado, quadrienalmente, com base nos planos de suas bacias
hidrográficas e em consonância com o Plano Mineiro de
desenvolvimento integrado e o Plano Plurianual de Ação
Governamental. O anteprojeto de lei do PERH será aprovado
pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos e encaminha-
do, na forma de projeto de lei, à Assembléia Legislativa pelo
Governador do Estado, até o final do primeiro ano de man-
dato. As diretrizes e a previsão dos recursos financeiros para
a elaboração e a implantação do Plano Estadual de Recursos
Hídricos deverão constar nas leis relativas ao plano plurianu-

Planos de bacias hidrográficas em elaboração, inclusive em
bacias de rios de domínio federal. Na bacia do rio São Fran-
cisco o plano somente refere-se ao território mineiro. No caso
do Jequitinhonha e Verde Grande está incluído o território
baiano, havendo entendimentos com a SRH/BA. Cogita-se
ainda de Plano de Gerenciamento, que subsidiaria os Comi-
tês de Bacias.

Plano deverá ser elaborado com base nos planos de bacias
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al, nas diretrizes orçamentárias e ao orçamento anual do
Estado.

BAHIA
Características do PERH PLANOS DE BACIAS HIDROGRÁFICAS

O Plano Estadual de Recursos Hídricos - PERH será elabo-
rado em consonância com os princípios e as diretrizes da
Política Estadual de Recursos Hídricos e com base nos
planos de suas bacias hidrográficas, observadas as normas
relativas à proteção do meio ambiente, às diretrizes do Plano
Plurianual do Estado e demais normas desta Lei. A constitui-
ção estadual (Art. 199) obriga o Estado a instituir por lei, e
manter atualizado o PERH, congregando os organismos
estaduais e municipais para a gestão dos recursos hídricos,
definindo mecanismos institucionais necessários para garantir
a utilização racional das águas superficiais e subterrâneas e
o aproveitamento múltiplo dos recursos hídricos e o rateio
dos custos das respectivas obras.

Planos de bacias contratados com empresas de consultoria,
licitações baseadas em menor preço. Embora tenha havido
evolução no conteúdo dos planos há deficiências por falta de
dados de boa qualidade e pelas restrições orçamentárias. Os
últimos planos incluíram cadastro de usuários

Feita licitação para contratação de empresa privada de co
sultoria, no âmbito do Projeto de Gerenciamento de Recursos
Hídricos, com financiamento do Banco Mundial
Dificuldades metodológicas em razão da necessidade de
revisão ou atualização dos planos de bacias.

SERGIPE
Características do PERH Planos de Bacias Hidrográficas

O Plano Estadual de Recursos Hídricos – PERH será elabo-
rado com base nos planos de suas bacias hidrográficas, nas
normas relativas à proteção do meio ambiente, nas diretrizes
do planejamento e gerenciamento ambientais. O Plano Esta-
dual de Recursos Hídricos será aprovado por lei cujo projeto
será encaminhado à Assembléia Legislativa até o final do
primeiro ano do mandato do Governador do Estado, com
prazo de vigência de quatro anos. As diretrizes e necessida-
des financeiras para elaboração e implantação do Plano
Estadual de Recursos Hídricos deverão constar das leis
sobre o plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orça-
mento anual do Estado.

PERNAMBUCO
Características do PERH Planos de Bacias Hidrográficas

O Plano Estadual de Recursos Hídricos – PERH será elabo-
rado com base nos planos de suas bacias hidrográficas, será
aprovado por lei, cujo projeto será encaminhado à Assem-
bléia Legislativa até o final do primeiro ano de mandato do
Governador do Estado, com prazo de vigência de quatro
anos. As diretrizes e necessidades financeiras para elabora-
ção e implantação do PERH deverão constar das leis sobre o
plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento anual
do Estado.

Planos de bacias com suporte do Sistema de Informações e
contemplados na elaboração do Plano Estadual.

Plano elaborado e disponível em versão eletrônica.



Submetido pelos autores a Revista Brasileira de Recursos Hídricos da ABRH

PARAÍBA
Características do PERH Planos de Bacias Hidrográficas

O Plano Estadual de Recursos Hídricos será instituído por
Lei, obedecidos os princípios e diretrizes da Política Estadual
de Recursos Hídricos e terá como base os Planos das Bacias
Hidrográficas. O projeto de Lei do PERH deverá ser encami-
nhado pelo Governador do Estado à Assembléia Legislativa,
no máximo até o final do primeiro ano do seu mandato, com
prazo de vigência igual a duração do referido mandato, fixado
pela Constituição Federal.

RIO GRANDE DO NORTE
Características do PERH Planos de Bacias Hidrográficas

O Plano Estadual de Recursos Hídricos será elaborado em
consonância com os princípios diretrizes da Política Estadual
de Recursos Hídricos. O PERH será aprovado por Lei, e será
revisto e atualizado a cada quatro anos e será inserido no
Plano Plurianual de Desenvolvimento do Estado, de forma a
assegurar a integração setorial em seus aspectos sociais,
econômicos e ambientais.

Tendo em vista a pequena extensão territorial do Estado e as
especificações do Plano Estadual, considera-se que os Pla-
nos de Bacias estão nele contidos.

Plano contratado com empresa de consultoria, licitação que
considera preço e técnica, porém o preço foi determinante na
escolha da empresa vencedora. Deverá resultar em doc
mento técnico de qualidade compatível com o preço ofertado
e com poucos elementos institucionais e políticos.

CEARÁ
Características do PERH Planos de Bacias Hidrográficas

O Plano Estadual de Recursos Hídricos - PERH será aprova-
do por lei, cujo projeto deverá ser encaminhado à Assembléia
Legislativa até o final do primeiro ano do mandato do gover-
nador, devendo o mesmo ser revisto, atualizado e consolida-
do com uma periodicidade mínima de quatro anos. O Estado
deve manter atualizado o PERH e assegurar recursos finan-
ceiros e mecanismos institucionais para garantir: a utilização
racional das águas; o aproveitamento múltiplo dos recursos
hídricos e o rateio de custos; proteção das águas contra
ações que possam comprometer o seu uso atual e futuro; a
defesa contra eventos críticos; o funcionamento do sistema
de previsão de secas e monitoramento climático.

Em fase de contratação com empresas privadas de consulto-
ria - bacias dos rios Jaguaribe e da Região Metropolitana de
Fortaleza segundo uma nova concepção de planos de geren-
ciamento.

Contratado com consórcio de empresas de consultoria, d
cumento técnico, aborda aspectos institucionais, bastante
complexo, somente acessível para especialistas, sua revisão
está em cogitação.

Fonte: Adaptado de BARTH (2000)
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?  impossibilidade das empresas contratadas
em realizar os trabalhos com a qualidade
desejável, em razão dos preços deprimi-
dos ou pelas restrições orçamentárias que
limitam, por exemplo, o levantamento de
dados básicos e a utilização de tecnologias
recentes e inovadoras;

?  a dificuldade das empresas de consultoria
de incorporar, ao longo do processo de
planejamento, as decisões de ordem políti-
ca e institucional, de forma  a  permitir que
o plano a ser proposto seja aceito e adota-
do por todos os órgãos e entidades inter-
venientes.

Frequentemente, em decorrência desses
fatores, os planos de recursos hídricos são
apenas extensos diagnósticos, com muitos
volumes, mais ou menos aprofundados, con-
forme a disponibilidade de dados, de profissi-
onais experientes, tanto na execução como no
acompanhamento dos trabalhos e as suas
conclusões e recomendações acabam por ser
aceitas ou não, na dependência exclusiva de
fatores favoráveis, de ordem política ou insti-
tucional, bastante incertos.

Além disso, não existe nenhuma garan-
tia de que os outros setores, diferentes do
domínio da água (agricultura, mineração, por
exemplo) vão acatar as recomendações conti-
das nos planos de recursos hídricos.

Isto estabelece um processo de plane-
jamento novamente na forma de um carrossel
no qual as demandas dos âmbitos mais res-
tritos são processadas nos âmbitos mais am-
plos, gerando orientações, na forma de diretri-
zes de planejamento, que deverão ser acata-
das. Um exemplo deve esclarecer melhor esta
dinâmica. Seja a bacia do rio São Francisco,
compartilhada por vários Estados brasileiros e
com importantes aproveitamentos hidroelétri-
cos. Comitês de bacias de rios afluentes do
São Francisco, alguns sob o domínio estadual,
acham-se em implantação em alguns Estados,
como em Minas Gerais. Estes comitês, repre-
sentando os interesses locais, canalizarão
suas demandas tanto ao Órgão Gestor e ao
Conselho Estadual de Recursos Hídricos res-
pectivo, quanto ao Comitê da Bacia do São
Francisco. Estas demandas serão negociadas
e compatibilizadas com os interesses mais
gerais do Estado, e com os interesses de toda

a bacia do rio São Francisco. Note-se que esta
última compatibilização não interfere demasia-
damente nas atribuições que o Estado tem na
destinação das águas sob o seu domínio –
afinal, o Comitê da Bacia do São Francisco
será composto por representantes dos usuári-
os de água de todos os Estados, das entida-
des públicas que atuam na bacia, inclusive as
estaduais, e por representantes de organiza-
ções da sociedade civil, que atuam em toda a
bacia. Logo, os interesses específicos de uma
sub-bacia estarão representados de diversas
maneiras. Por sua vez, o Comitê da Bacia do
São Francisco estabelecerá demandas a se-
rem consideradas pelo Órgão Gestor de Re-
cursos Hídricos Federal e o Conselho Nacio-
nal de Recursos Hídricos.

AS LIÇÕES EXTRAÍDAS DO PROCESSO DE
PLANEJAMENTO FRANCÊS

O modelo francês, implantado a partir
de 1964, serviu de inspiração para todo o ar-
cabouço legal e institucional do sistemas bra-
sileiro de gestão de águas. Muitas das ques-
tões que atualmente desperta grande interes-
se no Brasil, especialmente no que se refere
aos planos de recursos hídricos, também na
França, durante muito tempo motivaram inten-
sos debates. Basta lembrar que, apesar do
sistema francês já está em funcionamento há
mais de 30 anos, os aspectos de planeja-
mento era até bem pouco tempo considerado
embrionário, resumindo-se a cartas departa-
mentais de objetivos de qualidade, plano di-
retores de águas, planos de vocação piscícola,
etc. Todos estes documentos, além de serem
instituídos por portarias ministeriais (em al-
guns casos interministeriais), não tinham valor
jurídico necessário para assegurar sua obedi-
ência e seu perímetro de aplicação correspon-
dia aos limites do território e não da bacia hi-
drográfica.

Em 1990 na França, o Ministério do
Ambiente organizou um grande debate visan-
do realizar um balanço sobre as ações desen-
volvidas depois de 1964 e discutir soluções
para melhorar a gestão de águas naquele pa-
ís. Este debate vai delinear as orientações da
nova lei da água, aprovada em 3 de Janeiro
de 1992, 28 anos após a lei original.
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Esta última tem como postulado básico
o reconhecimento da água como patrimônio
comum da nação. Ela confere à preservação e
à recuperação dos meios aquáticos um caráter
de interesse geral. Evidencia o princípio da
gestão equilibrada dos recursos hídricos, as-
segurando simultaneamente uma proteção
dos ecossistemas e o atendimento aos usuári-
os. Apesar de não causar grandes modifica-
ções nas leis existentes, ela ofereceu aos ato-
res que intervêm no processo de gestão das
águas novos instrumentos, especialmente em
matéria de planejamento: os SDAGE's
(Schéma Directeur d’Aménagement et de
Gestion des Eaux) e os SAGE's (Schéma
d’Aménagement et de Gestion des Eaux).

Os SDAGE's estabelecem para cada
uma das 6 grandes bacias hidrográficas fran-
cesas as orientações fundamentais para uma
gestão equilibrada dos recursos hídricos. Eles
têm um caráter obrigatório e a legislação pre-
viu um prazo de 5 anos, a partir da publicação
da lei, para sua elaboração.

Os SAGE's estabelecem ao nível de
sub-bacias, correspondentes a cada uma das
unidades hidrográficas ou de sistemas de
aquíferos, os objetivos de uso, desenvolvi-
mento e proteção dos recursos hídricos e dos
meios aquáticos. Eles são facultativos e a lei
não fixou nenhum prazo para sua elaboração.

A primeira versão dos SDAGE’s foi
elaborada entre 1992 e 1997 e estão em vigor
juntamente com o 7o programa das Agências
de Água. Maiores informações podem ser ob-
tidas em HUBERT, PEREIRA e LANNA
(2000). A seguir será comentado alguns as-
pectos dos SDAGE’s e dos SAGE’s que po-
dem contribuir para o desenvolvimento do pla-
nejamento dos recursos hídricos no Brasil.

Os métodos de elaboração
Embora as atividades de planejamento

sejam basicamente técnicas, as decisões de
escolhas das alternativas são necessaria-
mente políticas e por esta razão é preciso
considerar que as agendas políticas são de-
terminantes no processo de decisão.

Uma dificuldade observada no processo
de elaboração dos planos de recursos hídricos
brasileiros é que os demais atores interveni-
entes no processo de gestão de águas, termi-

nam por ter uma participação bem modesta.
Essa participação se resume ao fornecimento
de informações julgadas necessárias ou ex-
pressamente solicitadas pelo organismo res-
ponsável pela elaboração do plano.

No caso francês, ao considerar o
SDAGE como um contrato de desenvolvi-
mento no domínio das águas, acordado entre
os diversos atores, e ao confiar ao Comitê de
bacia sua elaboração atribuiu-se um peso
maior às escolhas políticas. Com isso criou-se
condições para maior participação dos atores
envolvidos com a gestão de águas, proporcio-
nando ainda durante a elaboração do docu-
mento a realização de negociações em torno
das diversas demandas, o que confere uma
maior legitimidade ao processo.

O conteúdo dos documentos
Como a lei prevê a elaboração de pla-

nos de recursos hídricos para os níveis nacio-
nal, Estaduais e de bacia hidrográfica, qual
deve ser o conteúdo de cada um desses pla-
nos é uma questão recorrente.

A lei nacional não faz distinção de
conteúdo dos Planos Nacional, Estadual e de
Bacia Hidrográfica. Apesar de que algumas
leis estaduais fazem distinção entre os Planos
Estaduais e dos Planos de Bacias, não só em
termos de conteúdo mas também em termos
institucionais e legais, a questão de qual deve
ser o conteúdo de cada plano permanece,
suscitando ainda muita dúvida.

No caso francês, além de apresentar
uma extensão territorial relativamente modesta
e tratar-se de um país central, existem apenas
dois diferentes domínios para a água, sendo
que apenas um deles é considerando para
efeito de planejamento.

Por consequência a lei de águas de
1992, que criou os SDAGE’s e SAGE’s, definiu
também o conteúdo destes documentos, re-
servando para o primeiro a definição das
grandes diretrizes de planejamento e gestão.
Os SAGE’s estabelecem para o nível local os
objetivos de uso, desenvolvimento e proteção
dos recursos hídricos e dos meios aquáticos.

Formas de apresentação
Uma etapa muitas vezes negligenciada

neste tipo de estudo é a forma de apresenta-
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ção dos resultados finais. Considerando o pla-
nejamento dos recursos hídricos como uma
atividade dinâmica e complexa, que requer a
participação de todos os atores nos diversos
estágios do processo (etapa de elaboração,
etapa de implementação, etc.), é imprescindí-
vel que os resultados finais sejam do conhe-
cimento de todos.

No caso francês, a divulgação da ver-
são final dos SDAGE’s ficou a cargo das
Agências de bacias. As Agências de bacia do
Rhin-Meuse e do Adour-Garonne elaboraram
uma versão síntese de seus SDAGE’s, em um
único volume, com uma linguagem de fácil
compreensão, destinado ao grande público.

Ao informar o público os resultados do
SDAGE, o processo de gestão pode está ga-
nhando um importante aliado para assegurar
que as determinações contidas neste docu-
mento serão respeitadas.

Implementação e continuidade
No caso Francês, a própria legislação que

criou os SDAGE’s e os SAGE’s atribuiu tam-
bém ao comitê de bacia a tarefa de assegurar
a implementação e continuidade desses ins-
trumentos. Trata-se de cuidar:
? da compatibilidade dos grandes proje-

tos de gestão de águas realizados na
bacia em relação aos objetivos dos
SDAGE's;

? da integração das orientações do
SDAGE nos projetos de SAGE;

? da aplicação das decisões do SDAGE
e da avaliação de seus efeitos sobre o
ambiente.

A manutenção da mobilização dos atores
do projeto na etapa de implementação é algo
bastante desejado e a legislação ao atribuir ao
comitê de bacia a responsabilidade por esta
etapa fez mais uma tentativa nesta direção.

CONCLUSÃO
A gestão dos recursos hídricos no Bra-

sil ganhou um grande impulso com a aprova-
ção da Lei Federal 9433/97 que institui a Polí-
tica Nacional de Recursos Hídricos e cria o
Sistema Nacional de Gerenciamento de Re-
cursos Hídricos. Respondendo a este esforço,
até o momento 18 Estados brasileiros mais o
Distrito Federal já aprovaram suas respectivas

leis que instituem os Sistemas Estaduais de
Recursos Hídricos.

Entretanto, a aprovação dessas legis-
lações não ocorreu no mesmo momento, evi-
denciando os diferentes estágios de desenvol-
vimento da política hídrica nos Estados. Para
ilustrar esta situação, o Estado de São Paulo
aprovou sua lei em 1991, o Espírito Santo em
1998 e ainda existem outros Estados (o Piauí,
por exemplo) que ainda não aprovaram suas
leis.

Enquanto a legislação não é devida-
mente regulamentada e as práticas operacio-
nais não estão devidamente consolidadas, o
que tem ocorrido é que os Estados têm toma-
do iniciativas de elaboração de Planos Esta-
duais e de Bacias Hidrográficas. Observa-se
que o processo de integração destes planos
está mais próximo do esquema por agregação
(primeira alternativa apresentada). Ou seja,
àquele que supõe ser possível a obtenção dos
planos de maior abrangência pela agregação
dos planos dos âmbitos mais restritos.

O planejamento dos recursos hídricos
é uma tarefa extremamente complexa e requer
a participação de todos os atores nas diversas
etapas do processo. Além disso, não é
possível indicar uma única solução. Na
verdade o que existe é um conjunto de
soluções. O mais importante é que os
métodos adotados sejam suficientemente
flexíveis e que permitam incorporar uma
permanente atualização e complementação.
Ou seja, a tarefa de planejar deve ser
evolutiva.

A análise do caso francês permite
identificar uma evolução na forma de planejar
os recursos hídricos. Naquele caso, o plane-
jamento inicialmente resumia-se a cartas de-
partamentais de objetivo de qualidade, plano
diretores de águas, planos de vocação piscí-
cola, etc., e evoluiu para os atuais SDAGE’s e
SAGE’s, com ganhos significativos para o pro-
cesso de planejamento. Para atingir o atual
estágio foi necessário quase 30 anos e, ape-
sar dos especialistas considerarem a criação
destes novos instrumentos um grande avanço,
ainda existem pendências, especialmente em
relação ao desenvolvimento dos SAGE’s, que
fazem com que o processo de planejamento
continue precisando evoluir.
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No caso brasileiro, além das dificulda-
des inerentes ao processo de planejamento,
são dificuldades adicionais a falta de regula-
mentação das leis, a pouca experiência com o
desenvolvimento deste instrumento e o fato de
elaborar seus planos ao mesmo tempo em
que o sistema de gestão de recursos hídricos
está sendo implementado.

Entretanto, como o planejamento é
uma atividade dinâmica, mesmo considerando
as deficiências e/ou problemas enfrentados
pelas experiências em curso, ela é extrema-
mente importante pois poderá sofrer ajustes
ao longo do tempo, à medida que o sistema
for sendo implantado e que a experiência for
sendo adquirida ou consolidada.

Finalmente, é urgente e indispensável
que o aproveitamento e utilização dos recur-
sos hídricos seja feito de forma mais eficiente
e eficaz. Para isso, as atividades de planeja-
mento são fundamentais e a elaboração dos
atuais planos, desde que sejam atualizados e
tenham continuidade, poderá ser um grande
passo em direção gestão global dos recursos
hídricos.
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THE NEW PLANNING INSTRUMENTS OF
THE FRENCH WATER RESOURCES MAN-

AGEMENT SYSTEM: II - REFLECTIONS
AND PROPOSALS FOR BRAZIL

ABSTRACT
The Brazilian legislation establishes

that the water resources plans will have to be
elaborated to the levels national, state and of
river basin, being that this last one can still be
of rivers of state or federal domain. Leaving of
an analysis of the legislation, the present arti-
cle analyzes as these plans are being elabo-
rated in the diverse States, argue some alter-
natives of integration and, finally, based in the
recent French experience of elaboration of
SDAGE and SAGE it makes some recommen-
dations for the process of water resources
planning in Brazil.
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